
PROJETO DE LEI Nº         , DE 2012 
(Do Sr. William Dib) 

 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal – e a Lei nº 8.072, de 25 
de julho de 1990, que “dispõe sobre os crimes hediondos, nos 
termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 
determina outras providências”. 

 
 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal – e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 - crime 
hediondo. 

. 
 
Art. 2º  O Art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 121. ................................................................................. 
................................................................................................... 
§ 2º ........................................................................................... 
................................................................................................... 
VI – contra agente público no exercício da função ou em razão 

dessa. (NR).” 
 
 
 
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º ...................... 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de 

grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio 
qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V e VI); (NR).” 

 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
 
 
 
 
 



 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A segurança pública se tornou no Brasil um desafio ao Estado de 
direito. Está presente nos debates de especialistas e no dia a dia das pessoas. 
Com as taxas de criminalidade crescentes, a sensação de insegurança deixou 
de ser característica dos grandes centros e chegou às médias e pequenas 
cidades. 

Com a degradação do espaço público, os problemas estruturais das 
instituições da administração da justiça criminal, a superpopulação dos 
presídios, a corrupção e uma legislação desatualizada estimulam a violência do 
crime contra os agentes do estado. 

A crescente onda de violência que assola o País, em especial os 
estados de São Paulo e Rio de Janeiro, fazem com que o crime organizado se 
veja encorajado a atacar o poder público, na primeira linha os policiais, os 
promotores de justiça, os juízes, os agentes penitenciários e outros, 
disseminando suas ações, numa tentativa ousada de provocar o pânico. 

A prova dessa situação é o número de PMs assassinados no Estado 
de São Paulo, que neste ano de 2012 é praticamente 40% maior do que a 
quantidade de casos registrados em todo o ano passado. Ao longo de 2011 
foram mortos 48 policiais, enquanto nos primeiros nove meses de 2012 foram 
67 ocorrências. A mais recente foi a execução de um policial militar que voltava 
de uma igreja na zona sul da capital paulista na noite do último domingo (9). 

O Comandante-geral da Polícia Militar (PM), Coronel Roberval 
Ferreira França, considera,  que o aumento do número de mortes de policias é 
causado por uma disposição do crime em resistir a ações dos agentes do 
Estado. 

O crime mata Fiscais do Trabalho, Fiscais de Renda, e chega às 
portas do Poder Judiciário, ameaçando juízes e promotores, ou até mesmo 
consumando o seu intento, como no caso da morte da juíza Patrícia Acioli em 
agosto do ano passado, em Niterói, na Região Metropolitana do Rio de Janeiro. 
É mais uma prova desse quadro caótico. A juíza foi assassinada com 21 tiros, 
em agosto de 2011, enquanto chegava em casa, no bairro de Piratininga, na 
Região Oceânica de Niterói. Patrícia Acioli tinha um histórico de condenações 
contra criminosos que atuavam no município de São Gonçalo, também na 
Região Metropolitana. Entre os alvos investigados por ela, estavam quadrilhas 
envolvidas na adulteração de combustíveis e no transporte alternativo, entre 
outros crimes. 

 

http://ultimosegundo.ig.com.br/brasil/sp/2012-09-10/pm-e-morto-ao-sair-de-igreja-na-zona-sul-de-sao-paulo.html
http://ultimosegundo.ig.com.br/brasil/sp/2012-09-10/pm-e-morto-ao-sair-de-igreja-na-zona-sul-de-sao-paulo.html


Diante deste quadro, o parlamento não pode ficar inerte, tem que 
exercer o seu papel no sentido de aperfeiçoar as leis penais. Assim, esse 
projeto qualifica os crimes de homicídio praticado contra agentes públicos em 
decorrência do exercício de sua função pública, bem como coloca esse crime 
como crime hediondo, pois se o sistema de justiça do Estado está sendo 
acuado, e  não tivermos uma legislação rigorosa, o crime avançará sem temor 
em toda a sociedade. 

Conto com o apoio dos nobres Pares para aperfeiçoamento e ao 
final a aprovação deste importante projeto de lei. 

 

 

Sala das Sessões, em                 de            de  2012 

 
 
 
 

WILLIAM DIB 
Deputado Federal 

PSDB-SP 
 


